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Portaria N" 03/2026

O Prefeito do Município de Santana do Cariri e a Diretora Presidente da PREVISAN, no uso das

atribuições, considerando a Lei n'719, 21 de outubro de 2013, que criou o Regime Próprio de

Previdência Social do Município de Santana do Cariri e dispôe sobre os requisitos necessários

para a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio

do processo administrativo n" 07O11L432026,devidamente analisado e aprovado pelos órgãos

competentes, conforme o parecer iurídico.

RESOLVE:

Retificar a portaria 0212026 de 14 der janeiro de 2026 que concede benefício de pensão por

morte, a contar de 19 de dezembro de 2O25 (data do requerimento), em favor de João Jucie

Dos Santos, portador de identidade 20O@340113110 SSP/CE e inscrita no CPF 936.572.773-L5,

na condição de cônjuge dependente da Sra. Antonia ilubia de Oliveira, falecida em 05 de

novembro de 2025, identidade n"3628680 SSP/CE, cadastrado no CPF sob o n" 194.766.393-34,

outroÍit servidora pública municipalocupante do cargo afetivo de AUXILIAR DE EÍiIFERMAGEM,

matrícula n" 120, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com fundamento no afi. 40,§ 7", da

CF/88, c/c art. 201, V da CF/88. Lei Municipal n" 7L912O13, que estruturou o Sistema
Previdenciário do Município de Santana do Cariri - PREVISAN, fixado em seu favor o valor
correspondente a remuneração da ex-servidora falecida, ressalvadas as melhorias posteriores,

como segue:

DISCR DO VALOR DA

BASE DE CÁLCULO ítrtorcr VALOR FUNDAMENTAÇÃO

PENSÃO POR MORTE Rs 1.518,00 O art.40, § 7", da CF

188, clc art.201, V

da CFl88.

TOTAT DOVATOR DA PENSÃO pOR MORTE: ns r.Sr8,m

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos 19 de dezembro
de 2025 (data do óbito).

Santana do Cariri/CE, 15 de janeiro de 2026.
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Declaração de Publicação de Portaria

O tnstituto de Previdência dos Servidores Municipais de SANTANA DO CARIRI declara para os

devidos fins de direito e sob as penas da lei, junto ao Tribunal de Contas do Estado de Ceará -
TCE, que a portaria A312026 de 15 de janeiro de 2026, que concede o benefício de Pensão por

Morte em favor de João Jucie Dos Santos , cônjuge da servidora Sra. Antonia Nubia de Oliveira,

foi devidamente publicada por este Regime Próprio de Previdência Social na data desta,

atendendo fielmente ao princípio constitucional da Publicidade.

Por ser verdade, assino o presente.

Lucas Gomes
Diretor _ PREVISAN

Portaria ne.
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O MIII\üCÍPTO UN SAI\TTANA DO CARIRI/CE E O FUNDO MIIMCIPAL DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORE§ DE SAI\ITÀNÀ DO CARIRI, EStAdO dO CEArá, POr

seus representantes legais, no uso de suas atribuições legais dispostas na ki Municipal n". 719,

de 2l de outubro de 2013, em face do processo administrativo no 07011143?026, RESOLVE
Retificar a portaria 0212026 de 14 de janeiro de 2026 que concede beneficio de pensão por morte,
a contar de 19 de dezembrc de 2025 (data do requerimento), em favor de João Jueie Dos
§antos, portador de identidade 2XX)Ç(XXXO SSP/CE e inscrita no CPF 936.XXX.)ÇO(-15, na

condição de cônjuge dependente da Sra. Antonia Nubia de Oliveira, falecida em 05 de
novembro de 2025, identidade n.3XXXXX0 SSP/CE, cadastado no CPF sob o no

194.XXX.XXX-34, outrora servidora pública municipal ocupante do cargo afetivo de

A{XILIAR DE EI\IFERMÀGEII matrícula n" 120, lotado na Secretaria Municipal de Saúde,

com fundamento no art.40,§ 7o, da CF/88, c/c art. 201, V da CF/88. [,ei Municipaln" 71912013.
que estruturou o Sistema Previdençiário do Município de Santana do Cariri - PREVISAN.

Santana do Cariri/CE, l5 de janeiro de2026.
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\NERTON:91
372387

SAMUEL

285

Samuel Cidade Werton
Prefeito Municipal de Santana do Cariri-CE



211O112026, 1O:26 Prefeifura Municipal de Santana do Cariri

ESTÂDO DO CEARÁ
PREFEITURA IIIUNICIPAL DI: SÂNTANA DO CARIRI

FUNDO MTII\ICIPAL DE PRE\{DÊNCIA SOCIAt,
EXTIL{TO D[ PU BT,ICÂÇÀO

O MT]NICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI/CE E O
FI}NDO MUNTCIPAL DE PREVTDÊNCTA T}OS
SERVIDORES DE SÀNTANA DO CARIRI, Estado do
Ceil'á, por scus rcprescntantes iegais, no uso de stns
akibuições legais dispostas na Lei Municipal n". 719, de 2l dc
outubro de 201 3, ern face do processo admi.nistrativo no

ü70111432026, RESOLVE Retificar a portaria O212026 de 14

dejaneiro de 2026 que concede beneticio de pensão por morte.
a colllar de t9 de dezembro de 2025 (data do requerimento).
em Íavor de João Jucie llos Santos, portador de identidatle
2XXX)C(XX0 SSP/CF. e inscrita no CPF 936.XXX.X}C(-15.
na condiçào de cônjuge dependente da Sra. Antonia Nubia de
Oliveira, falecida em 05 de novembro dc 2025, identidade
n"3XXXXXO SSP CE, cadastrado no CPF sob o no

l94.XXX.XXX-34. outrora servidora pública municipal
ocuparlte do cargo atbtivo de AUXTLIÂR DE
ENFERMAGEM, matrícula no 120, lotado m Secretaria
Municipal de Saúde, com fundamento no art. 40,§ 7", rJa

CFl88, c/c art. 201, V da CFl88. Lei Municipal n" 719/2013,
qus estruturou o Sistenra Previdenciário do Municipio de
Santana do Cariri -PREVISAN.

Santana do Cariri/CE, 15 de janeiro de 2026.

ÁMONIZÁ SILVA MIRÁNDÁ SÁMPÀIO
f)iretora Presitlente - PRI]VISAN

SÁMAEL CIDÁDE WERTON
PreÍ'cito Mruricipal de Santana do Cariri-CE

Publicado por:
José Jackson Felix de Matos

C ódigo IdrntiÍicado r zF 4432546

Matcria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado
do Ceará no dia20t0l/2026. Edição 3887
A vcrificação r1ç arúentiçidade da rnateria pode ser Í'eita
infonnando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br, aprecei
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